
Prefeitu a Municipal de Santa Cruz da Conceição
ado de São Paulo

RESOLVE:-

RT ARIAIRH 185 de 06 de maio de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de Santa

no uso
atribuições legais,

Artigo l° -
férias
de 17 dede junho de

Artigo 2°
s plementadas se necessar

Artigo 3° -
....."''-'''"'''1\A.1''''' em ntrario.

na

Registrada e Publ

de sua

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

es costume nesta Prefeitura, na supra.


